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LEI ORDINÁRIA N° 2890, DE 27 DE JUNHO DE 1991

DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO

DO  REGIME  DE  PREVIDÊNCIA

SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS

MUNICIPAIS DE ASSIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

CAPÍTULO ÚNICO

SEÇÃO I

INTRODUÇÃO

Art.  1º  -  A  presente  lei  dá  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  40  da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, instituindo a Previdência Social dos
Funcionários Públicos do Município de Assis. 

Art.  2º  -  A Previdência Social  visa dar  cobertura aos riscos a que estão
sujeitos  o funcionário  e sua família  e  compreende um conjunto de benefícios  e
ações que atendem às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice,
acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à doação e à paternidade; e 

III - assistência à saúde. 

Parágrafo único - os benefícios serão concedidos, nos termos e condições
definidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei. 

TÍTULO II 
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CAPÍTULO I 

DOS SEGURADOS 

Art. 3º - Para os efeitos da presente Leis consideram-se beneficiários: 

I - como segurados obrigatórios, os funcionários públicos municipais de Assis
ativos ou inativos, assim entendidos aqueles que prestam serviços na administração
direta da Prefeitura Municipal de Assis; 

II - como seus dependentes, as pessoas indicadas nos artigos 6º e 7º. 

Art. 4º - São excluídos do Regime da presente Lei: 

I  - o  Prefeito  Municipal  e  o  Vice-Prefeito,  os  quais  terão  direito,
facultativamente, a assistência à saúde; 

II - os Vereadores municipais; 

III  - os  aposentados  pelo  regime  de  que  trata  a  presente  Lei,  que
continuarem trabalhando ou voltarem ao trabalho. 

§ único - Se as  pessoas arroladas nos incisos  I  e  II  forem funcionários
públicos do Município de Assis, licenciados sem remuneração, ser-lhes-á facultado
continuarem filiados ao Regime, de que trata a presente Lei durante mandato.

Art.  5º  -  O  funcionário  público  municipal,  que  solicitar  afastamento  nos
termos e casos previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Assis, fica obrigado a manter em dia a contribuição instituída por essa lei, sob pena
de perder os benefícios nela previstos. 

SEÇÃO I 

DOS DEPENDENTES 

Art. 6º - Para os fins da pensão por morte, desaparecimento ou ausência, e
do auxílio reclusão, auxílio-funeral e da assistência à saúde, são dependentes dos
segurados: 

I - os Cônjuges e companheiros entre si e os filhos, até 21 (vinte e um) nos
de idade, ou inválidos. 
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II - os pais do segurado falecido, que comprovem de pendência econômica
do funcionário; 

III - o irmão órfão de pai e sem padrasto, até vinte e um anos e/ou inválido,
enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do funcionário.

§ 1º - Consideram-se companheiros o homem e a mulher vivendo na união
livre, protegida pela Constituição Federal, há mais de 05 anos ou que tenham tido e
reconhecido pelo menos um filho em comum. 

§ 2º - Equiparam-se aos filhos para os efeitos do caput e inciso I e artigo 6º, e
legítimo, legitimado, curatelado, enteado, adotado, sob guarda e tutelado.

§ 3º -  A existência dos dependentes dos constantes do inciso I afasta da
concorrência  à  pensão  dos  demais;  inexistindo  os  primeiros,  os  pais  terão
preferência sobre os irmãos.

§ 4º - São presumidamente dependentes do segurado falecido os seus filhos
e um cônjuge em relação ao outro; os dependentes constantes dos incisos II e III,
de vem fazer prova de dependência econômica pelo menos nos últimos 5 (cinco)
anos que antecederam a data do óbito do segurado. 

Art. 7º - Faz jus à pensão, a esposa separada de fato, que prove a condição
economicamente dependente do segurado, a desquitada ou divorciada, que recebia
pensão alimentícia. 

Art. 8º - Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo do falecimento
do  segurado,  dele  estiver  divorciado  ou  separado  judicialmente,  ou  houver
abandonado o lar há mais de 6 (seis) meses, devendo, nesta hipótese, a exclusão
do benefício ser promovida judicialmente pelos interessados. 

§ 1º - Não perderá, porém, o cônjuge sobrevivente, o direito a pensão: 

a) - se, na separação judicial, tiver sido declara de inocente;

b) - se, em virtude de divórcio ou de separação consensual, o contribuinte
prestava-lhe pensão alimentícia;

c) – se foi justo o abandono do lar.

§ 2º - O cônjuge ausente, mesmo não excluído pelos interessados, na forma
deste  artigo,  somente  terá  direito  à  pensão  a  partir  da  data  de  habilitação  e
comprovação de efetiva dependência econômica em relação ao segurado. 
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§ 3º - Para efeitos deste Artigo, os interessados deverão pleitear a exclusão
do  cônjuge  sobrevivente,  por  abandono  do  lar,  no  prazo  de  6  (seis)  meses,
contados da morte do segurado. 

Art.  9º  -  A  pensão  será  dividida  entre  a  ex-esposa  e  nova  esposa  ou
companheira se suas primeiras separadas de fato ou de direito, recebiam pensão
alimentícia,  dividindo-se  o  valor  do  benefício  pelo  número  de  família  e
proporcionalmente  aos  dependentes  em  partes,  até  um  máximo  de  100%  dos
vencimentos. 

Art. 10º - Para efeitos desta Lei, a invalidez será atestada em laudo médico
emitido pelo órgão competente da Prefeitura. 

Parágrafo único - Poderá ser exigido dos beneficiários: 

a) -anualmente, a comprovação do estado civil; 

b)  -quando  conveniente,  exames  médicos  com  o  fim  de  comprovar  a
permanência de invalidez. 

§  único  -  Não  sendo  cumpridas  as  exigências,  no  prazo  estipulado,  o
pagamento do benefício será suspenso.  

Art. 11º - A pensão devida ao beneficiário incapaz, em virtude de alienação
mental, comprovada em laudo média emitido pelo órgão competente da Prefeitura,
será paga a título precário durante 3 (três) meses consecutivos, mediante termo de
compromisso lavrado o ato do recebimento, assinado pelo cônjuge sobrevivente; os
pagamentos  subsequentes  somente  serão  efetuados  a  curador  judicialmente
designado. 

Art. 12º - A condição legal do beneficiário é a verificada na data do óbito do
segurado. 

§  único  - A  incapacidade,  a  invalidez  ou  a  alteração  de  condições
supervenientes à morte do segurado não darão origem a qualquer direito à pensão. 

SEÇÃO II 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 13º - A inscrição do segurado é automática e dar-se-á no ato do registro
em sua Carteira de Trabalho. 
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§ 1º - Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão
promovê-la, se ele falecer sem tê-la efetivado. 

§ 2º  -  O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de
certidão de desquite, separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão
de anulação de casamento, certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em
julgado, pelo abandono do lar voluntariamente há mais de 6 (seis) meses. 

Art. 14º - A concessão da pensão não será adiada pela falta de habilitação
de outros possíveis dependentes e qualquer inscrição ou habilitação que implique
exclusão ou inclusão de dependente, só surtirá efeito a contar da data em que for
feita.

TÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL

SEÇÃO I

DAS ESPÉCIES DE BENEFÍCIOS

Art. 15º -  Os benefícios da Previdência Social  dos-servidores Públicos do
Município de Assis compreendem: 

I - quanto ao funcionário; 

a) - aposentadoria; 

b) - auxílio-natalidade; 

c) - salário-família; 

d) - licença para tratamento de saúde; 

e) - licença à maternidade, paternidade e a adoção; 

f) - auxílio acidente; 

g) - salário-esposa; 

h) - auxílio doença; 

i) - assistência à saúde. 
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II - quanto ao dependente: 

a) - pensão por morte; 

b) - auxílio-funeral; 

c) - auxílio-reclusão; 

d) - assistência à saúde. 

§ único - O recebimento indevido de benefícios, havidos por fraude, dolo ou
má-fé,  implicará devolução ao Erário do total  auferido,  corrigido monetariamente
acrescidos de juros de mora, sem prejuízos da ação penal cabível. 

SEÇAO II  

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

Art.  16º -  A aposentadoria por  tempo de serviço integral  é  concedida ao
segurado com 35 anos de serviço, se do sexo masculino, e aos 30 anos de serviço,
se do sexo feminino, correspondendo a 100% dos vencimentos integrais. 

Art. 17º - A aposentadoria por tempo de serviço proporcional é concedida ao
segurado com 30 anos de serviço, se do sexo masculino, e aos 25 anos de serviço,
se do sexo feminino, correspondendo, respectivamente à seguinte proporção: 

I - 30/35 dos vencimentos, aos 30 anos, 25/30 e aos 25 anos; 

II - 31 /35 dos vencimentos, aos 31 anos, 26/30 e aos 26 anos;

III -32/35 dos vencimentos, aos 32 anos, 27/30 e aos 27 anos; 

IV - 33/35 dos vencimentos, aos 33 anos, 28/30 e aos 30 anos; 

V -34/35 dos vencimentos, aos 34 anos, 29/30 e aos 29 anos; 

Art. 18º -  O tempo de serviço perigoso, penoso ou insalubre prestado para
outro Município,  Estado,  Distrito Federal  ou União,  bem como aquele sujeito  ao
Regime  Geral  de  Previdência  Social,  deve  ser  somado,  para  os  fins  da
aposentadoria por tempo de serviço integral. 

SEÇAO III 
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DO PROFESSOR

Art. 19º - A aposentadoria por tempo de serviço do Professor será concedida

após 

30 anos de magistério e da professora, após 25 anos de magistério público. 

Art. 20º - O valor da aposentadoria do professor e da Professora, aos 30 e

25 anos de magistério, respectiva -mente, será de 100% dos vencimentos integrais. 

Art. 21º -  O tempo de serviço de magistério particular será somado ao do

magistério público, para os fins deste benefício, observadas as regras da contagem

recíproca de tempo de serviço. 

Art. 22º -  Tendo o Professor exercido anteriormente atividade laboral com

fins previdenciários, mas estranha ao magistério, o tempo do serviço a que alude o  

Artigo 19, será computado segundo critérios de conservação a serem estabelecidos

em Regulamento. 

SEÇAO IV 

DA APOSENTADORIA POR IDADE 

Art.  23º - A aposentadoria  por idade será concedida aos 65 (sessenta e

cinco) anos de idade ao segurado do sexo masculino e, aos 60 (sessenta) anos de

idade, para o segurado do sexo feminino. 

Art. 24º - O valor da aposentadoria por idade será proporciona ao tempo de
serviço, apurado nos termos do Artigo 16 ou 19. 

Art. 25º -  Só faz jus ao benefício o funcionário público municipal com um
mínimo de 05 (cinco) anos de serviço público no Município de Assis. 

§ 1º -  O tempo de serviço prestado para os Estados, o Distrito Federal, a
União e outros Municípios pode ser computado para os fins da aposentadoria por
idade, menos o prazo a que se refere a contagem recíproca de tempo de serviço. 

§ 2º -  O servidor Público Municipal será compulsoriamente aposentado aos
70 (setenta) anos de idade, se do sexo masculino e aos 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, se do sexo feminino, com proventos proporcionais ao tempo de serviço,
apurado nos termos do Artigo 16 ou 19, iniciando-se o benefício no dia seguinte ao
do seu aniversário. 

SEÇAO V
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DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Art.  26º  -  Verificada,  através  de  exame  médico  pericial,  a  incapacidade
definitiva para o trabalho, será concedida a aposentadoria por invalidez, decorrente
de doença comum ou por acidente do serviço, moléstia profissional, doença grave,
contagiosa ou incurável. 

§ único - Considera-se moléstia grave, contagiosa ou incurável, tuberculose
ativa,  alienação  mental  neoplasia  maligna,  cegueira  posterior  ao  ingresso  no
Serviço Público Municipal, cardiopatia grave estados avançados do mal de Paget
(osteíte deformante), AIDS e outras que a Lei vier a considerar.

Art.  27º  -  A aposentadoria  por  invalidez  será  precedida  de  licença  para
tratamento de saúde, por período são excedente a trinta e seis meses. 

§  1º  -  Expirado  o  período  de  licença,  e  não  estando  em  condições  de
reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o funcionário será aposentado. 

§  2º  - O  lapso  de  tempo  compreendido  entre  o  término  da  licença  e  a
publicação  do  ato  de  aposentadoria  será  considerado  como de  prorrogação  da
licença. 

Art.  28º  -  O  valor  da  aposentadoria  por  invalidez  será  integral,  se  o
afastamento  do  trabalho,  moléstia  profissional,  doença  grave,  contagiosa  ou
incurável e proporcional, nos demais casos. 

Art. 29º - A aposentadoria por invalidez será cancelada se ficar comprovado
que o paciente voltou o trabalho, hipótese em que terá de restituir as importâncias
indevidamente recebidas. 

Art.  30º  -  Aquele  que  ingressa  incapaz  para  o  trabalho,  a  despeito  dos
exames médicos de admissão a que foi sub metido ao Serviço Público do Município
de Assis não faz jus a licença para tratamento de saúde, aposentadoria por validez
ou pensão por morte salvo se a enfermidade se agravou no curso da relação de
trabalho. 

SEÇÃO VI 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art.  31º  -  A aposentadoria  especial  será  concedida  aos  15  (quinze),  20
(vinte) e aos 25 (vinte e cinco) anos de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
com vencimentos integrais. 
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§ 1º - O Poder Executivo publicará a relação das atividades que dão direito a
aposentadoria especial, nela incluindo obrigatoriamente todas as que figuram nos
Decretos Federais nºs 53.831, de 25 de março de 1.964, e 83.080, de 24 de janeiro
de 1.979, e/ou outras legislações posteriores aplicáveis à espécie, com os mesmos
tempos de serviços neles previstos. 

§ 2º - Todo funcionário que tiver exercido anteriormente atividade laboral com
fins  previdenciários,  mas estranha às  atividades  previstas  para  a  aposentadoria
especial  terá o tempo de serviço a que alude o Artigo 31 computado,  segundo
critérios de conversão a serem estabelecidos em Regulamento. 

SEÇÃO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS DA APOSENTADORIA 

Art.  31º  -  Os  proventos  da  aposentadoria  serão  correspondentes  aos
vencimentos os cargos efetivos aos quais se incorporarão as vantagens de caráter
permanentes sendo irredutíveis, e revistos na mesma data e proporção, sempre que
se modificar a remuneração do funcionário em atividade.

§ 1º - Consideram-se vantagens de caráter permanente aquelas percebidas
pelo funcionário durante os últimos 24 meses, de forma ininterrupta. 

§ 2º -  Não se traduzindo as vantagens de caráter permanente em valor ou
percentual fixo, serão as mesmas calculadas com base na média dos recebimentos
do funcionário nos últimos 24 meses, devidamente corrigidos. 

§  3º  -  Considera-se  como  impedimento  obstativo  ao  recebimento  dos
proventos, a proibição sem justo motivo de receber qualquer tipo de vantagens de
caráter  permanente,  tendo  já  decorrido  50%(cinquenta  por  cento)  do  prazo
estabelecido no Parágrafo 1º deste artigo. 

§  4º  -  São  estendidos  aos  inativos  quaisquer  benefícios  ou  vantagens
posteriormente  concedidos  aos  funcionários  em  atividade,  inclusive  quando
decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu
a aposentadoria. 

§ 5º - A apuração do tempo de serviço para fins de aposentadoria será feita
em dias e nos termos das disposições constantes do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais de Assis.

SEÇÃO VIII 
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DA LICENÇA A MATERNIDADE, A PATERNIDADE E A ADOÇÃO 

Art. 33º - A licença à maternidade será de 120 (cento e vinte) dias, devendo
a segurada afastar-se do trabalho 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

§ 1º -  No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir  do
parto. 

§ 2º -  No caso de natimorto, decorrido trinta dias do evento, a funcionária
será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício. 

§  3º  -  No caso  de  aborto  não  criminoso,  atestado  por  médico  oficial,  a
funcionária terá direito a trinta dias de repouso remunerado. 

Art. 34º -  Pelo nascimento ou adoção de filho, o funcionário terá direito à
licença paternidade de cinco dias consecutivos. 

Art.  35º  -  Para amamentar  o  próprio  filho,  até a idade de seis  meses,  a
funcionária  lactante  terá  direito  durante  a  jornada  de  trabalho,  a  uma  hora  de
descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

Art. 36º -  A funcionária, que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de
até um ano de idade, serão concedidos noventa dias de licença remunerada, para
ajustamento do adotado ao novo lar. 

§ único - No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de um
ano de idade, o prazo de que trata este Artigo será de trinta dias. 

SEÇÃO IX  

DO AUXÍLIO NATALIDADE 

Art. 37º - O auxílio natalidade é devido à funcionária, motivo de nascimento
de filho, em quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento mínimo
do plano de carreira, inclusive no caso de natimorto. 

§ 1º - Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de cinquenta por
cento.

§ 2º - O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro, quando a parturiente
não for funcionária pública municipal. 

SEÇÃO X  
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DO SALARIO FAMÍLIA 

Art. 38º - O Salário Família será concedido ao funcionário ativa ou inativo, e
será sempre na base de 5% (cinco por cento) do vencimento mínimo do Plano de
Carreira. 

Art. 39º - O Salário Família será concedido ao funcionário por: 

I - filho, menor de 14 (catorze) anos; 

II - por filho inválido de qualquer idade e enquanto persistir essa condição; 

III  - ao  enteado  menor  de  14  (catorze)  anos,  desde  que  viva  total  ou
parcialmente às expensas do funcionário, e; 

IV - ao menor de 14 (catorze) anos, que viver sob a guarda e sustento do
funcionário, mediante autorização judicial. 

Art. 40º -  Quando o pai e a mãe forem funcionários ativos ou inativos do
Município  e viverem em comum, o salário  família  será  concedido apenas a um
deles. 

§  1º  -  Se  não  viverem  em  comum,  será  concedido  ao  que  tiver  os
dependentes sob a sua guarda. 

§ 2º - Se ambos os tiverem, será concedido a um e a outro de acordo com a
distribuição dos dependentes. 

Art. 41º -  O funcionário ativo ou inativo é obrigado a comunicar ao Setor
competente,  dentro  de  15(quinze)  dias,  qualquer  alteração que lie  verifique na  
situação dos dependentes, da qual decorra supressão ou redução no salário família.

§ único - A inobservância desta disposição determinará responsabilidade do
funcionário ou o sujeitará a desconto em folha da importância respectiva. 

Art. 42º -  O Salário Família, será pago juntamente com a remuneração ou
provento. 

SEÇÃO XI  

DO SALARIO ESPOSA 
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Art. 43º - O Salário Esposa será concedido ao funcionário que não perceber
vencimento ou remuneração de importância superior a 2 (duas) vezes o calor do
salário  mínimo nacional  desde que  a  mulher  não  exerça atividade remunerada,
correspondendo  a  5%  (cinco  por  cento)  do  vencimento  mínimo  do  Plano  de
Carreira. 

§ único -  O Salário  Esposa será devido a partir  do mês em que houver
ocorrido o fato que determinou a sua concessão, embora ocorrido no último dia do
mês. 

Art. 44º - A supressão do Salário Esposa, será determinada ex-ofício pela
autoridade concedente, toda vez que tiver conhecimento do fato ou circunstância de
que deva ocorrer a medida. 

Art. 45º -  O funcionário é obrigado a comunicar à autoridade concedente,
dentro  de  15  (quinze)  dias,  qualquer  alteração  que  implique  na  supressão  do
benefício. 

SEÇÃO XII  

DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 46º - A família do funcionário falecido em exercício em disponibilidade,
ou aposentado, será concedido, a título funeral, a importância correspondente a 1
(um) mês de vencimento-base. 

Art.  47º  - O  pagamento  do  auxílio  de  que  trata  esta  seção,  terá
processamento referencial e urgente, sendo exigível, a apresentação de Certidão de
Óbito e documentos comprobatórios das despesas.

SEÇÃO XIII 

DO AUXÍLIO RECLUSÃO 

Art.  48º  -  A família  do  funcionário  ativo  é  devido  o  auxílio-reclusão,  nos
seguintes valores: 

I - Metade do vencimento-base, quando afastado por motivo de prisão em
flagrante ou preventiva determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar
a prisão; 

II  -metade  do  vencimento-base,  durante  o  afastamento  em  virtude  de
condenação por sentença definitiva, que pena não determine perda de cargo.
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Art. 49º -  O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato
àquele em que o funcionário for posto em liberdade, ainda que condicional. 

SEÇÃO XIV 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DO AUXÍLIO DOENÇA 

Art. 50º - Será concedida ao funcionário licença para tratamento de saúde, a
pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a
que fizer jus e pelo prazo indicado no respectivo laudo, até o máximo de 5(quinze)
dias. 

Art.  51º  -  Sempre  que  necessário  a  inspeção  médica  será  realizada  na
residência  o  funcionário  ou  no  estabelecimento  hospitalar  onde  se  encontrar
internado. 

Art. 52º - A licença superior a 15(quinze) dias e até o máximo de 36 (trinta e
seis) meses dependerá de inspeção por Junta Médica, devidamente credenciada, e,
será transformada em auxílio-doença. 

Art. 53º -  O funcionário em tratamento de saúde, não poderá dedicar-se a
qualquer atividade remunerada, sob pena de ter cassada a licença e de ser demitido
por abandono de cargo. 

Art.  54º  -  O  funcionário  deverá  desistir  da  licença  desde  que  mediante
inspeção médica, seja julgado apto para o exercício do cargo. 

Art.  55º  -  O  tempo  necessário  à  inspeção  médica  para  prorrogação  de
licença, será considerado também como prorrogação.

Art.  56º  -  O  funcionário  que  apresente  indícios  de  lesões  orgânicas  ou
funcionais será submetido, de ofício à inspeção médica. 

Art. 57º -  O auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida,
quando for  o  aso,  a  carência  exigida  nesta  Lei,  ficar  incapacita  do  para  o  seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias.

§ 1º - O Auxílio-Doença consistirá numa renda mensal correspondente a 80%
(oitenta por cento) do vencimento ou salário do servidor, mais 1% (um por cento)
por ano completo de contribuição ao sistema de previdência do município, até o
máximo de 20% (vinte  por  cento),  garantindo-se,  em qualquer  aso,  importância
correspondente ao Salário Mínimo vigente na região. 
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§ 2º -  Não é devido auxílio-doença ao segurado que ingressar no serviço
público municipal  já  portador  da doença ou lesão invocada como causa para  o
benefício,  salvo quando a incapacidade sobrevém por  motivo  de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão. 

§ 3º  - O Auxílio-Doença é devido ao segurado,  a  contar  do 16º  (décimo
sexto)  dia  de  afastamento  da  atividade  e/ou  a  contar  da  data  do  início  da
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 

§ 4º - Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30
(trinta)  dias,  o  Auxílio-Doença  é  devido  a  contar  da  data  da  entrada  do
requerimento.

Art.  58º  -  O  segurado  em  gozo  de  Auxílio-Doença,  insusceptível  de
recuperação  para  sua  atividade  habitual,  deverá  submeter-se  a  processo  de
reabilitação  profissional  para  o  exercício  de  outra  atividade,  não,  cessando  o
benefício, até que seja dado como habilitado para o desempenho da nova atividade,
que  lhe  garanta  a  subsistência  ou,  quando  considerado  não  recuperável,  seja
aposentado por invalidez. 

SEÇÃO XV 

DO AUXÍLIO ACIDENTE 

Art.  59º  -  Será  licenciado,  com  remuneração  integral,  o  funcionário
acidentado em serviço. 

§ único - O funcionário acidentado, durante o afastamento para recuperação,
não poderá exercer nenhuma atividade remunerada. 

Art. 60º - Configura acidente em serviço, o dano físico ou mental sofrido pelo
funcionário e que se relacione mediata ou imediatamente, com as atribuições do
cargo exercido. 

§ único - Equipara-se ao acidente em serviço o ano: 

I - decorrente de agressão e não provocada pelo funcionário no exercício do
cargo; 

II  -sofrido  no  percurso  da  residência  para  o  trabalho  e  vice-versa,
acompanhado de Boletim de Ocorrência Policial, quando assim o exigir. 
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Art.  61º  -  A  prova  do  acidente  será  feita  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
prorrogável  quando  as  circunstâncias  o  exigirem,  e  será  feita  através  de
preenchimento de impressa próprio, que deverá ser enviado ao setor competente. 

§  único  - O  funcionário  que  usar  de  má  fé  com  relação  a  abertura  de
acidente de trabalho, será punido com demissão. 

Art.  62º  -  O  segurado  em  gozo  de  Auxílio-Acidente,  insusceptível  de
recuperação  para  sua  atividade  habitual,  deverá  submeter-se  a  processo  de
reabilitação  profissional  para  o  exercício  de  outra atividade,  não  cessando  o
benefício, até que seja dado como habilitado para o desempenho da nova atividade,
que  lhe  garanta  a  subsistência  ou,  quando  considerado  não  recuperável,  seja
aposentado por invalidei. 

SEÇÃO XVI 

DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 63º -  A pensão por morte, devida aos dependentes arrolados no Artigo
62  a  89,  corresponderá  ao  vencimento  definido  no  Artigo  81  ou  ao  valor  da
aposentadoria sendo paga a contar do óbito do segurado, proporcionalmente ao
número e dependentes.

§ 1º - A pensão por morte será deferida aos beneficiário discriminados nesta
Lei da seguinte forma:  

I - cônjuge: a totalidade; 

II  - cônjuge e  filhos:  metade ao cônjuge e  metade aos filhos,  em partes
iguais; 

III - filhos: em partes iguais; 

IV - companheiro: a totalidade: 

V - companheiro e filhos: metade ao companheiro e metade aos filhos, em
artes iguais; 

VI - cônjuge, ex-cônjuge beneficiário de alimentos e companheiro: em partes
iguais; 
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VII -  cônjuge, ex-cônjuge beneficiário de alimentos companheiros e filhos:
metade ao cônjuge e ex-cônjuge e companheiro em partes iguais e metade aos
filhos, em partes iguais; 

VIII -pais: em partes iguais; no caso de existir apenas um deles, a totalidade; 

IX - irmãos: em partes iguais: 

Art. 64º - Por morte presumida de segurado, a ser declarada pela autoridade
judiciária competente, após 6 (seis) meses de ausência será concedida uma pensão
provisória, obedecida a forma estabelecida nesta Lei para a pensão normal. 

§ único - Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão
cessará imediatamente, desobrigando os beneficiários da reposição das quantias já
recebidas. 

Art.  65º  -  Nenhum  beneficiário  poderá  receber  mais  de  uma  pensão
municipal, salvo os filhos de genitores segurados, ou em caso de acumulação de
cargos ou funções, permitida por lei. 

§ único - O beneficiário que já percebe outra pensão municipal deverá optar
por uma delas. 

Art. 66º - Enquanto existir dependente com direito do benefício, a extinção e
quota da pensão não lhe reduz o valor. 

Art. 67º -  Na hipótese de direito ao benefício por mais de uma família, nos
termos  do  Art.  8º,  a  parcela  familiar  será  e  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
vencimentos, dividida igualmente pelo número de família e aos 50% (cinquenta por
cento)  restantes,  distribuídos  proporcionalmente  ao  número  de  dependentes  do
segurado na data do óbito. 

§ 1º - O percentual apurado na forma do caput para cada família manter-se-á
igual enquanto existir pelo menos um dependente. 

§ 2º - Para esse fim entende-se por família o conjunto de pessoas ligadas por
vínculo de consanguinidade ou, de sociedade matrimonial, e os equiparados a filhos
conforme o Art. 6º, § 2º, cujo sustento esteja a cargo do segurado falecido. 

Art. 68º - As pensões serão automaticamente atualizadas, na mesma data e
na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos funcionários. 

Art. 69º - Acarretará perda da qualidade de beneficiário: 
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I - o seu falecimento; 

II -a anulação do casamento, quando a rescisão ocorrer após a concessão
da pensão ao cônjuge; 

III -a cessação de invalidez, em se tratando de benificiários inválidos; 

IV - a maioridade de filhos irmão órfão, aos vinte e um anos de idade; 

V - a cumulação de pensão; 

VI - para o beneficiário viúvo em decorrência e novo casamento; 

VII - pela opção nos ermos do Parágrafo único do Art. 65; 

VIII  - quando  o  beneficiário  passar  a  conviver  com  o  companheiro  ou
companheira; 

IX  - em  geral,  pela  cessação  das  condições  inerentes  à  qualidade  de
beneficiário. 

CAPÍTULO III 

A ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Art.  70º -  A assistência à saúde do funcionário ativo ou inativo e de sua
família,  custeada  pela  Previdência  Municipal,  complementa  e  não  exclui  aos
serviços, prestados pelo S.U.S. - Serviço Unificado de Saúde. 

Art. 71º - A assistência à saúde será prestada por sistema de livre escolha e
por meio de atendimento direto ou cobertura e despesas com consultas, exames
subsidiários, tratamento, internações clínicas e cirurgias e profilaxia em geral, na
norma da presente lei e regulamentos, com a exclusão de tratamento ou cirurgia
plástico-estética. 

Art.  72º  -  Para  a  consecução  de  seus  direitos  objetivos  a  Previdência
Municipal sempre que possível e onde necessário manterá:

I -convênios ou credenciamento de profissionais de clínica geral, cirurgiões e
especialistas para atendimento em consultórios próprios; 

II  - convênios com hospitais e estabelecimentos congêneres, para uso de
suas acomodações na forma convencionada entre as partes, observando-se: 
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a) internação,  nos  casos  de  cirurgia  ou  parto  privativo,  semi-privativo  ou
coletivo, com direito ou não a, acompanhante, excluídas as refeições deste; 

b)  internação, na fase aguda das afecção clínicas graves, em acomodação
designada em convênio. 

III - ambulatórios próprios para consultas, tratamentos, pequenas cirurgias,
perturbações da saúde, enfermagem rápida e tratamento odontológico. 

Art.  73º  -  A  assistência  à  saúde  prestada  pela  previdência  Municipal
consistirá de: 

I  -consultas  com  médicos  e  entidades  conveniados  com  a  Previdência
Municipal; 

II  - reembolso  até  o  valor  fixo  de consulta  estabelecida  pela  Previdência
Municipal, do despendido em consulta com médico não conveniado, desde que a
sua especialidade esteja entre aquelas, qualificadas junto 

III  -  pagamento  integral  à  Previdência  Municipal  do  custo  dos  exames
especializados requeridos ou prescrito, pelo médico atendente, quando se ratar de
laboratório estabelecimento ou médico com quem a Previdência municipal mantiver
convênio;

IV  -  reembolso,  até o valor  fixo estabelecido pela  Previdência  Municipal,
quando, na hipótese do inciso anterior, se tratar de laboratórios, estabelecimentos
ou médicos não conveniados com a Previdência Municipal. 

V - pagamento integral dos honorários relativos às intervenções cirúrgicas
por médico e anestesista, com quem for mantido convênio ou credenciamento. 

VI - reembolso, até o valor fixo, estabelecido pela Previdência Municipal por
tipo de intervenção cirúrgica, do despendido com a realizada por qualquer outro
médico; 

VII - pagamento integral das despesas de internação nos casos de cirurgia
ou parto, nas condições do convênio mantido com o hospital ou estabelecimento
congênere; 

VIII - reembolso, até o valor fixo estabelecido pela Previdência Municipal, das
despesas de internação, para o mesmo fim, previsto no inciso anterior, em qualquer
outro hospital ou estabelecimento congênere; 
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IX - pagamento integral das despesas de internação para fins de tratamento
clínico,  nas  condições  do  convênio  mantido  com o  hospital  ou  estabelecimento
congênere,  observando-se,  nos  casos  de  doença  crônica,  o  que  a  respeito  
dispuser o regulamento; 

X - reembolso, até o valor fixo estabelecido pela Previdência Municipal, das
despesas  de  internação,  para  imprevisto  no  inciso  anterior,  em  qualquer  outro
hospital ou estabelecimento congênere; 

XI  - manutenção  de  ambulatórios  próprios  para  prestação  dos  serviços
previstos o Artigo 72 inciso II, ressalvado o disposto no Art. 71. 

§  1º  -  A  efetivação  dos  reembolsos  fica  condicionada  à  aprovação,  das
contas apresentadas pelo beneficiário ou dependente até 30 (trinta) dias decorridos
da alta ou do recebimento da assistência. 

§  2º  -  O  beneficiário  ou  dependente  que  se  utilizar  dos  serviços  da
Previdência Municipal de maneira imoderada, supérflua e/ou indevida, terá seu caso
examinado de conformidade com a Ética Médica e dele poderão ser cobrados ás
gastos considerados excessivos ou irregulares. 

Art. 74º - Fica estipulado como valor fixo para a remuneração da assistência
à  saúde  do  funcionário  e  seus  dependentes  a  tabela  da  Associação  Médica
Brasileira. 

§ 1º - Os serviços de assistência à saúde, que porventura não constarem da
tabela da Associação Médica Brasileira, deverão ser remunerados mediante livre
negociação, obedecidos os parâmetros de outras entidades médicas e de mercado. 

§ 2º - Poderão ser firmados convênios com valores acima daqueles fixados
pela  tabela  da  Associação  Médica  Brasileira,  obedecidas  as  referências  do
Parágrafo  anterior,  cabendo  ao  funcionário  o  reembolso  da  diferença,  mediante
emissão de guia própria. 

§ 3º - No caso do Parágrafo anterior, todos os pagamentos serão efetuados
diretamente  pela  Previdência  Municipal,  sendo  que  a  parte  que  couber  ao
funcionário  será  descontada  em  folha  de  pagamento,  mediante  autorização
expressa. 

CAPÍTULO IV 

DOS PERÍODOS DE CARÊNCIA 
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Art. 75º - Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo
de  contribuições  mensais  indispensáveis  para  que  o  beneficiário  faça  jus ao
benefício. 

Art. 76º - A concessão das prestações pecuniárias da Previdência Municipal
depende dos seguintes, períodos de carência, ressalvado o disposto no Art. 78 e §
12 do Art. 89. 

I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-natalidade: 12 (doze)
contribuições mensais; 

II - auxílio-reclusão:12 (doze) contribuições mensais: 

III  -aposentadoria  por  idade,  aposentadoria  por  tempo  de  serviço  e
aposentadoria especial: 60 (sessenta) contribuições mensais.

Art. 77º - Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I  - salário-maternidade, salário-família,  pensão por morte, auxílio funeral e
prestações por acidente do trabalho; e 

II-auxílio-doença e  aposentadoria  por  invalidez  nos casos de acidente  de
qualquer natureza ou causa, bem como nos casos de segurado que, após filiar e ao 
Sistema de Previdência dos Servidores do Município de Assis, for  cometido das
seguintes  doenças:  tuberculose  ativa;  hanseníase;  alienação  mental;  neoplasia
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença
de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado de
Paget (osteíte deformante); síndrome de  deficiência imunológica adquirida - (AIDS);
e  contaminação  por  radiação  com  base  em  laudo  pericial  da  medicina
especializada. 

§ único – Poderão ser incluídas na relação á que alude o inciso II este artigo
outras morbidades que se configurem como de grave risco para o segurado e a so-
ciedade, mediante laudos específicos das Associações médicas. 

Art. 78º - O período de carência é o contato da data da ação à Previdência
Municipal. 

TÍTULO III 

DAS FONTES DE CUSTEIO 

CAPÍTULO I
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SEÇAO 

DAS CONTRIBUIÇOES DOS SEGURADOS 

Art. 79º - As contribuições dos segurados serão consignadas nas respectivas
folhas de pagamento sendo devidas no percentual de 10% (dez por cento) sobre os
vencimentos, pensões ou proventos integrais, são se levando em consideração as
deduções efetivadas. 

§  1º  - O  Prefeito  Municipal  e  o  Vice-Prefeito  poderão  contribuir,
facultativamente,  com  o  percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  para  se  tornarem
beneficiários da assistência à saúde. 

§ 2º -  O segurado que, por qualquer motivo, deixar de receber retribuição
mensal  temporariamente,  será  obrigado  a  recolher  suas  contribuições
mensalmente. 

§ 3º -  No caso de acumulação de cargos ou funções permitidas por lei, o
cálculo da contribuição incidirá sobre os vencimentos integrais correspondentes aos
cargos ou funções exercidos. 

Art.  80º  -  As  contribuições,  em  atraso,  devidas  pelos  segurados,  serão
acrescidas de juros legais e atualizados monetariamente, de acordo com índices
autorizados pelo Governo Federal. 

Art. 80-a) – O Poder Executivo fica obrigado a contribuir mensalmente com
20% (vinte por cento), sendo 10% (dez por cento) do Empregador e 10% (dez por
cento)  do  Empregado  sore  o  montante  dos  vencimentos,  pensões  e  proventos
integrais  dos  segurados,  que  somada  com  a  contribuição  destes,  alimentará  o
Fundo que dará sustentação aos benefícios previstos no Artigo 15.(  Acrescido   pela  
Lei da Câmara nº 254, de 18 de dezembro de 2000).

SEÇÃO II 

DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO

Art.  81º  -  Para  os  efeitos  da  presente  Lei  considera-se  vencimento  a
remuneração  o  cargo,  acrescido  de  adicionais  de  Chefia,  assessoramento  ou
assistência  noturno;  por  tempo  de  serviço;  por  serviços  extraordinários;  pelo
exercício  de  atividades  perigosas;  penosas  ou  insalubres;  gratificações
permanentes e outros valores remuneratórios habituais.
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§ único - Não se incluem nos vencimentos as importâncias recebidas a título
de gratificação de férias,  Licença Prêmio,  as indenizatórias e as que ressarçam
despesas havidas em razão do trabalho. 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 82º - O orçamento da Previdência Municipal evidenciará as políticas e o
programa de trabalho governamentais, observados o Plano Plurianual e a Lei de  
Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 

Art.  83º  -  As  contribuições  para  a  Previdência Social  dos  Funcionários
Públicos do Município de Assis, destinar-se-ão ao custeio de atividades específicas,
previstas nesta Lei, e serão codificadas nos termos da Lei Federal 4.320, de 17 de
março  de  1.964  e  demais  legislações  subsequentes,  atinentes  e  aplicáveis  à
espécie. 

Art.  83º  –  As  contribuições  para  a  Previdência Social  dos  Funcionários
Públicos  do  Município  de  Assis,  oriundas  da  participação  de  Servidores  e  da
Municipalidade destinar-se-ão ao custeio dos benefícios previstos no Artigo 15 e
serão administradas em separado dos recursos pertencentes ao erário, de maneira
que os excedentes de caixa sejam aplicados no Mercado Financeiro, imóveis ou
qualquer outra atividade rentável.

§ único –  O Chefe do Poder Executivo, se obriga a remeter demonstrativo
mensal  à  Câmara  Municipal  de  Assis,  informando  detalhadamente  a  evolução
financeira do Fundo mencionado no “caput” deste Artigo.(Redação dada pela Lei da
Câmara nº 254, de 18 de dezembro de 2000).

Art. 84º - As despesas com a Previdência Municipal serão especificadas, por
elementos, na Unidade Administrativa específica do Órgão de Governo, nos termos
da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1.964  e  demais  legislações
subsequentes, atinentes e aplicáveis à espécie. 

Art.  85º  - As  dotações  orçamentárias,  fixadas para  atender  às  despesas
previstas no Artigo 84, não poderão apresentar saldos inferiores a 20% (vinte por
cento)  das  dotações  orçamentárias  fixadas  para  pagamento  dos  vencimentos
integrais dos segurados.

Art. 86º - O orçamento da Previdência Municipal integrará o Orçamento do
Município, em obediência ao princípio da unidade observando, na sua elaboração e
na sua execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
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Art. 87º - A contabilidade será organizada, de forma, a permitir o exercício de
suas funções de controle prévio concomitante e subsequente e de informar, inclusi-
ve de apropriar apurar custos dos serviços, e consequentemente, de concretizar o
seu objetivo bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.  88º  -  A  assistência  ao  funcionário,  até  a  implantação  de  finitiva  da
previdência Municipal, será processada consoante os critérios e formas até então
vigentes, devendo ser complementada, se necessário pelo órgão ou entidade à qual
estiver vinculado o funcionário.

Art.  89º  -  Para  efeitos  de  vigência  integral  da  Previdência  Social  dos
Funcionários  públicos  do  Município  de  Assis,  haverá  ajuste  de  contas  com  a
Previdência Social, correspondentes aos períodos de contribuições previdenciárias
já efetivadas. 

§  1º  -  Até  a  data  da  publicação  desta  Lei,  os  funcionários  continuarão
contribuindo  com  a  forma  e  nos  percentuais  anteriormente  estabelecidos,
retroagindo-se os efeitos do período de carência a 1º de janeiro de 1.990. 

§ 2º - As contribuições devidas à Previdência Municipal, consoante o Artigo
79,  somente poderão ser  cobrados dos beneficiários após 90 (noventa)  dias da
publicação desta Lei, nos termos do § 6º do artigo 195 da Constituição Federal. 

§ 3º -  Até à implantação definitiva da Previdência Municipal, as despesas
decorrentes  de  assistência  aos  funcionários,  se  não  forem  suportadas  pela
Previdência Social, deverão ser arcadas pelo Município. 

§  4º  -  A  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  ditará  regulamenta  para
compatibilizar  as  disposições  contidas  neste  Título  com  as  normas  de  direito
financeiro e orçamentário, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação
desta Lei. 

Art. 90º - Nenhum benefício ou serviço da Previdência Municipal poderá ser
criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 91º - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o
direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados
os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
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Art. 92º - A concessão de auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio
do beneficiário será feita na forma estabelecida em Regulamento. 

Art. 93º -  Salvo quanto ao valor devido à Previdência Municipal, desconto
autorizado por Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em
sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou sequestro.

Art. 94º - O benefício em dinheiro é Pago diretamente ao beneficiário, salvo
em caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade e locomoção, quando
e será pago ao seu procurador cujo mandato não terá prazo superior a 3 (três)
meses, podendo ser renovado. 

Art.  945º  -  O benefício,  devido  ao segurado ou a  dependente  civilmente
incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta
e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiros necessários,
mediante termo de responsabilidade firmado no ato do recebimento. 

Art.  96º  -  O  benefício  poderá  ser  pago  mediante  depósito  em  Conta
Corrente. 

Art. 97º - O valor não recebido, em vida, pelo segurado deverá ser pago aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus  
sucessores na forma da Lei Civil, mediante alvará judicial. 

Art. 98º - O segurado em gozo de benefício por incapacidade e o pensionista
inválido ficam obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeterem-se
aos exames médicos a cargo da Previdência Municipal, bem como aos tratamentos
e processos de reabilitação profissional por ela proporcionados, exceto o cirúrgico,
que é facultativo.

Art.  99º  -  Qualquer  segurado  terá  o  direito  de  peticionar  solicitando
informações,  cópias  de  documentos  e  demonstrativos  das  receitas  e  despesas
realizadas  pela  Previdência  Municipal  com antecedência  mínima de  15  (quinze)
dias. 

Art. 100º - A Previdência Municipal deverá obedecer a todos os critérios de
fiscalização e transparência, especialmente aqueles previstos na Lei Orgânica do
Município de Assis e demais legislações aplicáveis à espécie. 

Art. 101º - O Regime Previdenciário estabelecido por esta lei, não extingue
nem restringe direitos e vantagens já concedidas por leis em vigor, anteriores à sua
publicação. 
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Art.  102º  -  São  isentos  de  qualquer  emolumentos,  os  requerimentos,
certidões e outros papéis que interessem a qualquer beneficiário da Previdência
Municipal.

Art. 103º - O órgão de pessoal fornecerá ao servidor carteira em que conste
sua qualificação, documento este que valerá como prova de identidade profissional,
funcional e previdenciária. 

§ único -  O servidor  exonerado ou demitido,  será obrigado a devolver  a
carteira e o inativo, a substituí-la por outra em que se fará constar esta condição. 

Art. 104º - A Previdência Municipal deverá ser implantada no prazo máximo
de 90 (noventa dias), a contar da publicação desta Lei. 

Art.  105º  -  A presente  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1.990. 

Art. 106º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de junho de 1.991.

ROMEU JOSÉ BOLFARINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

ASSUNTOS JURÍDICOS

Publicado  na  Secretaria  Municipal  e  Assuntos  Jurídicos,  27  de  junho  de
1.991.

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO
SECRETÁRIO
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GABINETE DO PREFEITO 

flunicipal 
LEI NQ 2.890, DE 27 DE JUNHO DE 1 991. 

Dispõe sobre a instituição do 

Regime de Previdência Social 

dos Funcionários Municipais 

de Assis.-

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san

ciono a eguinte Lei: 

1 
1 
i 

Artig'o 1·� 

1 
1 
1 

Artigr 2� 

( 

T 1 T U L O I 

CAPlTULO llNICO 

- SEÇAO 1 -

I N T R O O U Ç A O 

A presente lei dá cumprimento ao disposto no arti-

go 40 da Constituição Federal de 05 de outubro de 

1 988, i�stituindo a Previdência Social dos Funcio 

nários P�bl icos do Município de A�sis. 

A Previdência Social visa dar cobettura aos riscos 

a que estão sujeitos o funcionáriri e s�a família e 

compreende um conjunto de benefícios e ações que 

atendem às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de 

doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, 

inativ idqde, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à doação e à paterni-

dade; e 

III - assistência à saúde. 
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_/tlunicipal .;J.ssis 
- fls. 02 -

GABINETI DO PREFEITO 

Parátrafo único � os benefícios serão concedidos, nos termos 

condições definidos em regulamento, observadas 

e 

\ 

g -

as 

disposições desta Lei. 

T 1 T U l O II 

CAP1TULO I 

DOS SEGURADOS 

Para os efeitos da presente Lei� consideram-se be 

neficiários: 

I - como segurados obrigatórios, os funcionários 

públicos municipais de Assis ativos ou inati -

vos, assim entendidos aqueles que prestam ser-

viços na Administração direta da Prefeitura 

Municipal de Assis; 

II - como seus dependentes, as pessoas indicadas 

nos artigos 6Q e. 7Q. 

São excluídos do Regime da presente Lei: 

I - o Prefeito Municipal e o v� c�-Prefe�to, os 

II 

quais terão direi to, facul tat.irvame-nte, a assis 

tência à saúde; 

os Vereadores municipais; 

III os aposentados pelo regime de que trata a pre

sente Lei, que continuarem trabalhando ou vol 

tarem ao trabalho. 

ParáJrafo . .  único - Se as pessoas arroladas nos incisos I e II forem 
! 

funcionários públicos do Município de Assis, licen 

ciados sem remuneração, ser-lhes-à 

nuarem filiados ao Regime, de que 

facultado conti� 

trata a presente 

I
. � 

ijh :. 
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Artig 5 2  -

1 

Artig? 6� 

,--

Parág af1 22 -

' ,_ 

_/ilunicipal �e f}.ssis 
- fls.03 -

Lei, durante o mandato. 

O funcionário público municipal, que solicitar a

fastamento nos termos e casos previstos no Estatu

to dos Funcionários Públicos do Município de Assis , 

fica obrigado a manter em dia a contribuição insti 

tuída por essa lei, sob pena de perder os benefí -

cios nela previstos. 

SEÇ"O I 

DOS DEPENDENTES 

Para os fins da pensão por morte, desaparecimento 

ou ausência, e do auxilio reclusão, auxílio-funeral 

e da assistência a saúde, são dependentes dos se-

gurados: 

I - os Cônjuges e companheiros entre si e os fi

lhos, até 21 (vinte e um) anos de. idade, ou in-
"' 

válid-os. 

II - os pais do segurado falecido, · que comprovem de 

pendência econômica do funcion.ário; 

III - o irmão órfão de pai e sem padrasto, até vinte 

e um anos e/ou inválido, enquanto durar a �nv� 

lidez, que comprovem dependência econômica do 

funcionário. 

Consideram-se companheiros o homem e a mulher 

vivendo na união livre, protegida pela Constitui -

ção Federal, há mais de 05 anos ou que tenham tido 
- -

e reconhecido pelo menos um filho em comum. 

Equiparam-se aos filhos para os efeitos do caput� 
� :. 
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xistindo os primeiros, os pais terão preferência 

sobre os irmãos. 

Pará ra o 42 - São presumidamente dependentes do segurado faleci 

1 

1 
Artigo J. 

i \ 
1 : 

1 j 

1 
1 

Artt 82 -

1 

Partafo 12 

\ 

do os seus filhos e um cônjuge �m relação ao outro; 

os dependentes constantes dos incisos II e III, d! 

vem fazer prova de dependência econômica .. pelo me

nos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam a 

data do óbito do segurado. 

Faz jus à pensão, a esposa separada de fato, que 

prove a condição economicamente dependente do seg� 

rado, a desquitada ou divorciada, que recebia pen

são alimentícia. 

Não terá ·direito à pensão o cônjuge que, ao tempo 

do falecimento do segurado, del� �stivei divorcia

do ou separado judicialmente, ou ·t"!ouve� abandonado 

o lar há mais de 6(seis) meses, �evendo, nesta hi

pótese, a exclusão do benefício ser promovida ·ju

dicialmente pelos interessados. 

- Não perdetá, porém, o cônjuge sobrevivente, o direi 

to a pensão: 

a) - se, na separação juducial, tiver sido declara 

do inocente; - , 
b) - se, em virtude de divórcio ou de separação� 

consensual, o contribuinte prestava-lhe pensã� � 
.-út :� 
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Paré1afo :1• -

\ 
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alimentícia; 

e) - se foi justo o abandono do lar. 

O cônjuge ausente, mesmo não excluído pelos intere� 

sados, na forma deste Artigo, somente terá direitoàpen 

são a partir da data de habilitação e comprovação 

de efetiva dependência econômica em relação ao 

segurado. 

Parág af 32 - Para efeitos deste Artigo, os interessados deverão 

1 

Artig" 9� -

1 
Artigr 10 _ 

Paráglafo 1• 

( 

Paráglafo ·2• 

\ 
Artig 1 11 -

pleitear a exclusão do cônjuge sobrevivente, por 

abandono do lar, no prazo de 6 (seis) meses, con-

tados da morte do segurado. 

A pensão será dividida entre a ex-esposa e nova 

esposa ou companheira se as duas primeiras separa-

das de fato ou de direito, recebiam pensão alimen

tícia, dividindo-se o valor do benefício pelo núm� 

ro de família e proporcionalmente aos dependentes 
... 

em partes, até um máximo de 100% dos vencimentos. 

Para efeitos desta Lei, a invalidéz será. atestada 

. em laudo médico emitido pelo órgão competente da . . 

Prefeitura. 

Poderá ser exigido dos beneficiários: 

a) - anualmente, a comprovação do estado civil; 

b) - quando conveniente, exames médicos com o fim 

de comprovar a permanência de invalidez. 

Não sendo cumpridas as exigências, no prazo estip� 

do, o pagamento do benefício será suspenso. - . 
A pensãb devida ao beneficiário incapaz, em virtu- �� 
de de alieanação mental, comprovada em laudo médic: � 

�:. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
emitido pelo órgão competente da Prefeitura, será 

paga a título precário durante 3 (trêz ) meses con

secutivo s, mediante termo de compromisso lavrado no 

ato do recebimento, assinado pelocônjuge sobrevi -

vente; os pagamentos subseqüentes somente 

efetuados a curador judicialmente designado. 

serão 

A condição legal do beneficiário é a verificada na 

data do óbito do segurado. 

Parág af único - A incapacidade , a invalidez ou a al te.fação de 

1 

1 
Artigo j 

1 \ 
i 

1 
Parágtafc lg -

! 
1 

1 
Parág1aro 2g 

Artig� 14 -

condições supervenientes à morte do segurado. não 

darão origem a qualquer direito à pensão. 

- SEÇAO II -

DAS INSCRIÇOES 

A inscrição do segurado é a�tomática e dar-se-á no 

ato do registro em sua .Carteira de Trabalho. 
"' 

Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependen -
. 

tes, que poderão promovê-la, se e1e falecer sem 

tê-la efetivado. 
. .  

O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa 

em face de certidão de desquite·, · sepç:iraÇão judi-

cial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão 

de anulação �e casamento, certidão de óbito ou 

senteça judicial, transitada em julgado, pelo aban 

dono do lar voluntariamente há mais de 6(seis) me-

ses. 

A concessão da pensão não será adiada pela fal t

e

a � · 
de habilitação de dutros possíveis dependentes 

� �:-
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Artig. 1 1 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que implique 

e�clusão ou inclusão de dependentes, só surtirá efei-

to a contar da data em que for feita. 

T :C T U L O III 

DOS BENEF:CCIOS EM GERAL 

- SEÇAO I -

DAS ESPECIES OE BENEF:CCIOS 

Os benefícios da Previdência Social dos-servidores 

Públicos do Município de Assis compreendem: 

I - quanto ao funcionário; 

a) - aposentadoria; 

b) - auxílio-natalidade; 

e) - salário-família; 

d) - licença para tratamento de saúde; 

e) 

f) 

licença à maternidade, paternidade e a�adoção; 

auxílio acidente; 

g) - salário-esRosa. ; 

h) auxílio doença; 

i) - assistência à saúde. 

II � quanto ao dependente: 

a) - pensão por morte; 

b) - auxílio-funeral; 

e) auxílio-reclusão; 

d) - assistência à saúde. 

Parág4afo único - O recebimento indevido de benefícios, havidos � 
por fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução ao r{k; 

Erário do total auferido, corrigido monetariamente 
� 

�:. 
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acrescidos de juros de mora, sem prejuízos da ação 

penal cabível. 

- SEÇAO II -

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

A aposentadoria por tempo de serviço integral é 

concedida ao segurado com 35 anos de serviço, se 

do sexo masculino, e aos 30 anos de serviço, se do 

sexo feminino, correspondendo a 100% dos vencimen-

tos integrais. 

A aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

é concedida ao segurado com 30 anos de serviço, se 

do sexo masculino, e aos 25 anos anos de serviço , 

se do sexo feminino, correspondendo, respectivame� 

te à seguinte proporção: 

I - 30/35 dos vencimentos, aos 30 anos, e 

aos 25 anos; 

II 31 /35 dos vencimentos, aos 31 :anos, e 

aos "26 anos; 

III - 32/35 dos vencimentos, aos 32: anos, ·e 

aos 27 anos; 

IV � 33/J5 dos vencimentos, aos 33 anos, e 

aos 30 anos; 

V - 34/35 dos vencimentos, aos 34 anos, e 

aos 29 anos; 

O tempo de serviço perigoso, penoso ou 

prestado para outro Município, Estado, 

25/30 

26/30 

27/30 

28/30 

29/30 

insalubre 

Distrito 

Federal ou União, bem como aquele· sujeito ao. Regi 

me Geral de Previdência Social, deve ser somado, 
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Artigr 19 _ 

Artig 2 

l 1 

Artig1 2 -

! 

1 1 

Artigo 2� 

para os fins da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

- SEÇAO III -

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DO PROFESSOR 

A aposentadoria por tempo de serviço do Professor 

será concedida após 30 anos de magistério e da pr� 

fessora, após 25 anos de magistério público. 

O valor da aposentadoria do professor e da Profes-

sora, aos 30 e 25 anos de magistério, respectiva -

mente, será de 100% dos vencimentos integrais. 

O tempo de serviço de magistério particular será 

somado ao do magistério público, para os fins des-

te benefício, observadas as regras da 

recíproca de tempo de serviço. 

contagem 

Tendo o Professor exercido anteriormente atividade 
r, 

1 1 
1 
l 

1-

(� I, 

Artig1 · 

23 -

( 
•/' 

Artig· 24 -

laboral com fins previdenciários, mas�estranha ao 

magistério, o tempo do serviço a que aluoe o Arti 

go 19, será computado segundo crité.rios de conser-
< • • 

vação a serem estabelecidos em R�gulamento. 

- SEÇAO IV -

DA APOSENTADORIA POR IDADE 

A aposentadoria por idade será concedida aos 65 

(sessenta e cinco) anos de idade ao segurado do 

sexo masculino e, aos 60 (sessenta) anos de idade, 

para o segurado do sexo feminino. 

o valor da aposentadoria por idade será proporcionai. 

-�e. 
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GABINETE DO PREFEITO 

� ( 
Parag[ªrº 

Parágtafo 

Artig '· 2 

i 

1 
1 

·Artigr 26 -

( 
Paráglafo único 

1 
1 

ao tempo de serviço, apurado nos termos do Artigo 

16 ou 19. 

Só faz jus ao benefício o funcionário público muni 

cipal com um mínimo de 05 (cinco) anos de serviço 

público no Município de Assis. 

O tempo de serviço prestado para os Estados, o Ois 

trito Federal, a União e outros Municípios ·pode 

ser computado para os fins da a�osentadoria por 

idade, menos o prazo a que se refere a contagem re 

cíproca de tempo de serviço. 

O servidor Público Municipal será compulsàriamente 

aposentado aos 70 (setenta) anos de idade, se do 

sexo masculino e aos 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se do sexo femini�o, com proventos pro -

porcionais ao tempo de serviço, apurado nos termos 

do Artigo 16 ou 19, iniciando-se o benefício no w 
dia seguinte ao do seu aniversário. 

- SEÇAO -

. . 
DA APOSENTADORIA POR. INVALIDEZ 

Verificada,através de exame médico pericial, a �n

capacidade defiriitiva para o trabalho; será conce

dida a aposentadoria por invalidez, decorrente de 

doença comum ou por acidente do serviço, moléstia 

profissional, doença grave, contagiosa ou incurá -

vel. 

- Considera-se moléstia grave, contagiosà ou 

rável� a tuberculose ativa, alienação mental 

�:. 
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1 

Artigf 
\ 

Parág 

27 -

afo f Q -

neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso 

no Serviço Público Municipal, cardiopatia grave 

estados avançados do mal de Paget (osteíte defor -

mante ) ,  AIDS e outras que a Lei vier a considerar. 

A aposentadoria por invalidez será precedida de 

licença para tratamento de saúde, por período não 

excedente a trinta e seis meses. 

Expirado o período de licença, e não estando em 

condições de reassumir o cargo, -ou de ser readapt� 

do, o fuincionário será aposentado. 

Parág af 2Q - O lapso de tempo compreendido entre o término da 

1 \ 
Artigo 29. -

1 
1 

1 ' ' 
Artigb 30 

licença e a publicação do ato de aposentadoria se

rá considerado como de prorrogação da licença. 

O valor da aposentadoria por invalidez será inte -

gral, se o afastamento do tiabalho, moléstia pro -

fissional, doença grave, contagiosa ou incurável e 

proporcional, nos demais casos. . 
A aposentadoria por invalidez ser� cancelada se 

ficar comprovado que o percipie�te �oltóu ao traba . .  
lho, hipótese em que terá de restituir �s importâ� 

cias indevidamente recebidas. 

Aq�ele que ingressa incapaz para o trabalho, ·a des 

peito dos exames médicos de admissão a que foi sub 

metido ao Serviço Público do Município de Assis 

não faz jus a licença para tratamento de saúde, a

posentadoria por invalidez ou pensão por morte 

salvo se a enfermidade se agravou no curso da rela 

ção de trabalho. 
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1. 

Artigr 3 1  -

Artig 32 -

- SEÇAO VI -

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

A aposentadoria especial será concedida aos 15 

(quinze ) ,  20 (vinte ) e aos 25 (vinte e cinco)  anos 

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, com 

vencimentos integrais. 

O Poder Executivo publicará a relação das ativida-

des que dão direito a aposentadcrria especial, nela 
.. 

incluindo obrigatoriamente todas as que figuram nos 

Decretos Federais nºs 53.831, de 25 de março de 

1 964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1 979, e/ou 

outras legislações posteriores aplicáveis à espé -

cie, com os mesmos tempos de serviços neles previ� 

tos. 

Todo funcionário que tiver exercido anteriormente 

atividade laboral com fins previdenci�rios, mas e� 

tranha às atividades previstas.pa�a a apbsentado -

ria especial, terá o tempo de serviçp a que alude o 

Artigo 31 computado, segundo critérios ·de conver 

são a serem estabelecidos em Regulamento. 

- SEÇAO VII -

DISPOSIÇOES GERAIS DA APOSENTADORIA 

Os proventos da aposentadoria serão corresponden -

tes aos vencimentos dos cargos efetivos aos quais 
.. -

se incorporarão as vantagens de caráter permanente � ' 

sendo irredutíveis, e revistos na mesma data e pr� � 
porção, sempre que se modificar a remuneração do 
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1 

Parág afo 3º -

4º -

funcionário em atividade. 

C onsideram-se vantagens de caráter permanente aqu� 

las percebidas pelo funcionário durante os últimos 

24 meses, de forma ininterrupta. 

Não se traduzindo as vantagens de caráter permane� 

te em valor ou percentual fixo, serão as mesmas 

calculadas com base na média dos recebimentos do 

funcionário nos últimos 24 meses, devidamente cor-

rigidos. 

C onsidera-se como impedimento obstativo ao recebi-

mente dos proventos, a proibição san justo irotivo de r,ec� 

ber qualquer tipo de vantagens de caráter permane� 

te, tendo já decorrido 50% (cinquenta por cento ) do 

prazo estabelecido no Parágrafo 1º déste artigo. 

São estendidos aos inativos quaisquer benefícios 

ou vantagens posteriormente concedidos aos funcio-

nários em.atividade, inclusive quando decorrentes 

de transformação ou reclassi f icaçã·o do c�rgo ou 

função em que se deu a aposentadori�. 

Parágrafo 5º - A apuração do tempo de serviço parà fins de apose� 

tadoria será feita em dias e nos termos das dispo-

sições constantes do Estatuto dos Funcionários Pú-

blicos Municipais de Assis. 

- SEÇAO VIII 

DA LICENÇA A MATERNIDADE, A PATERNIDADE E A ADOÇAO 

ArtigJ 33 - A licença à maternidade será de 120 (cento e vinte� ,· 

do trabalho \) dias, devendo a segurada afastar-se 
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1 
i 
1 

Parágf fo 1a -

Parág�afo 2º -

28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

No caso de nascimento prematuro, a licença 

início a partir do parto. 

No caso de natimorto, decorrido trinta dias do 

terá 

e-

vento, a funcionária será submetida a exame médico 

e, se julgada apta, reassumirá o exercício. 

Parág afo 3º - No caso de aborto não criminoso, atestado por médi 

Artig 341 -
! 

Artigo1 35 

Artigo: 36 -
. 1 1 1 1 1 ; 

co oficial, a funcionária terá djreito a 

dias de repouso remunerado. 

trinta 

Pelo nascimento ou adoção de filho, o funcionário 

terá direito à licença-paternidade de cinco dias 

consecutivos. 

Para amamentar o próprio filho, até a idade de 

seis meses, a funcionária la�tante terá direito 

durante a jornada de trabalho, a uma hora de des -

canso, que poderá ser parcelada em dois 

de meia hora. 

péríodos 

A funcionária, que adotar ou obtiv�r guarda judi-

• cial de criança de até um
· 

ano de idade,. serão cone� . . 
d idos noventa dias de licença rem.unerada, para a-

jus_tamento do adotado ao novo lar. 

�nico - No caso de adoção ou guarda judjcial de criança 

com mais de um ano de idade, o prazo de que trata 

este Artigo será de trinta dias . 

37 -

. - SEÇAO IX -

DO AUXlLIO NATALIDADE . . 
O auxílio natalidade é devido à funcionária, por"\' .

�.'-
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Parágtafo 

Parág�afo 

\ 

Artig 3 

1 

Artigo 3J 

( 

1 º  -

2º -

Artig1 40 -

\ 

motivo de nascimento de filho, em quantia equiva -

lente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento mí 

nimo do plano de carreira, inclusive no caso de na 

timorto. 

Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acres

cido de cinquenta por cento. 

O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro, qua� 

do a parturiente não for funcionária pública muni-

cipal. 

- SEÇAO X -

DO SALARIO FAM!LIA 

O Salário Família será concedido ao funcionário a-

tiva ou inativo, e será sempre na base de 5% (cin-

co por c�nto) do vencimento mínimo do Plano de Car 

reira. 
tw 

O Salário Família será concedido ao funcionário 

por: 

I - filho, menor de 14 (catorze) anbs; 

II por filho inválido de qualquer'idade e enquan-

to persistir essa condição; 

III - ao enteado menor de 14 (catorze) anos, desde 

que viva total ou parcialmente às expensas do 

funcionário, e; 

IV - ao menor de 14 (catorze) anos, que viver sob a 

guarda e sustento do funcionário, mediante au-

torização judicial. 

Quando o pai e a mãe forem funcionários ativos ou� 
�:. 
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ou inativos do Município e viverem em comum , o 

salário família será concedido apenas a um deles. 

Parág �fo 1g - Se não viverem em comum, será concedido ao que ti

ver os dependentes sob a sua guarda. 

Se ambos os tiverem, será concedido a um e a outro 

de acordo com a distribuição dos dependentes. 

O funcionário ativo ou inativo é obrigado a comun.!_ 

car ao Setor competente, dentro de 15(quinze) dias, 

qualquer alteração que lie ver i fiqµe na .. si ti.Jação 

dos dependentes, da qual decorra supressão ou re

dução no salário família. 

Parág af único - A inobservância desta disposição determinará res 

ponsabilidade do funcionário ou o sujeitará a des

conto em folha da importância respectiva. 

O Salário Família, será pago juntamente com a remu 

neração ou provento. 
... 

- SEÇAO XI -

DO SALARIO .ESPOSA 
. .  

O Salário Esposa será concedido ao' func1onário que 

não perceber vencimento ou remuneração de importân 

eia superior a 2 (duas) vezes o valor· do s�lário 

mínimo nacional desde que a mulher não exerça ati

vidade remunerada, correspondendo a 5% (cinco . por 

cento) do vencimento mínimo do Plano de Carreira. 

único - O Salário Esposa será devido a partir do mês em 

que houver ocorrido o fato que determinou a sua� '· 

concessão, embora ocorrido no último dia do mês. � 

. &-:· 
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Artigb 44 -
1 

Artig . 46 -

Artigo, 47 -
'! 

1 \ 
1 \ 

Artigo, 48:-

! 

A supressão do Salário Esposa, será determinada 

ex offício pela autoridade concedente, toda vez 

que tiver conhecimento do fato ou circunstância de 

que deva ocorrer a medida. 

O funcionário é obrigado a comunicar à autoridade 

concedente, dentro de 15(quinze) dias, qualquer al 

teração que implique na supressão do benefício. 

- SEÇAO XII -

DO AUX1LIO FUNERAL 

A família do funcionário falecido em exercício 

em disponibilidade, ou aposentado, será concedido, 

a título funeral, a importância correspondente a 

(um) mês de vencimento-base. 

O pagamento do auxílio de que trata esta seção, te 

rá processamento preferencial e urgente, sendo exi 

gível, a apresentação de Certidão de O'bito e docu

mentos comprobatórios das despesas, 

- SEÇAO XIII -

DO AUX1LIO RECLUSAO 

A família do funcionário ativo é devido o auxílio-

reclusão, nos seguintes valores: 

I - Metade do v�ncimento-base, quando afastado por 

motivo de �risão em flagrante ou prev�ntiva 

determinada pela autoridade competente,enquanto 

perdurar a prisão; '• 

II - metade do vencimento-base, durante o afastame!:! � 
to em virtude de condenação1 por sentença defi 

*":. 
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8ABINETE J DO �FEITO 

� 

Artig� 
1 

49 -

( 

Artig\ 50 -

\ 

Artig 
1 5� -

Artig,., 
5 

1 

Artig� 5� 
1 1 

1 

1 1 

Artigt 54 

1 

Artig 55 -

nitiva, que a p�na não determine perda de car 

go. 

O pagamento do auxílio-reclusão cessará a 

do dia imediato àquele em que o funcionário 

posto em liberdade, ainda que condicional. 

- SEÇAO XIV -

partir 

for 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAODE E DO AUXlLIO-DOENÇA 

Será concedida ao funcionário licença para trata -

menta de saúde, a pedido ou de ofício, com base em 

perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que' 

fizer jus e pelo prazo indicado no respectivo lau

do, até o máximo de 15(quinze) dias. 

Sempre que necessário a inspeção médica será real! 

zada na residência do funci�nário ou no estabeleci 

menta hospitalar onde se encontrar internado. 
v 

A licença superior a 15{quinze) dias e até o máxi-
. 

mo de 36 (trinta e seis) meses d�P,enderá. de inspe-

ção por Junta Médica, devidamen�e c�eden�iada, e . , 
será transformada em auxílio-doençà. 

O funcionário em tratamento de sàúde, não poderá 

dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob 

pena de ter cassada a licença e de ser demitido 

por abandono de cargo. 

O funcionário deverá desistir da licença desde que 

mediante inspeção médica, seja julgado apto para o . . ,,.,, _,. 

exercício do cargo. 
�J 

O tempo necessário à inspeção médica para prorrog! � 
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1 

' 1 
1 1 ' \ 

� 

Artigp 5(, -
1 
1 

1 

Artig ,57 -

ção de licença, será considerado também como pror

rogação. 

O funcionário que apresente indícios de lesões or

gânicas ou funcionais será submetido, de ofício 

à inspeção médica. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, após 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida 

nesta Lei, ficar incapacita do para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual pÕr mais de 15 (qui� 

ze) dias. 

O Auxílio-Doença consistirá numa renda mensal cor

respondente a 80% (oitenta po� cento) do vencimen

to ou salário do servidor, mais 1% (um por cento ) 

por ano completo de contribuição ao sistema de pr� 

vidência do Município, até o máximo de 20% ( vinte 

por cento) , garantindo-se, em qualquer caso, impoL 
. , ... 

tância correspondente ao Salario M1nimo vigente na 

região. 

Não'é devido auxílio-doença ao segurado que ·ingre� 
. .  

sar no serviço público municipal já portador da 

doença ou lesão invocada como causa para o benefí

citi, salvo quando a incapacidade sobrevém pai meti 

vo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. 

Parágrafo 3º - O Auxílio-Doença é devido ao segurado, a contar do 

16º {décimo sexto) dia de afastamento da atividade 

e/ou.a contar da data do início da incapacidade 

enquanto ele permanecer incapaz. 
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Parág�af 42 - Quand o r e qu e r ido por seg u r ad o  afas t ado da at i v i da

de po r mai s de 30 ( t r i n t a) d i as , o A u xí l i o - Do e n ç a  

é devi do a c o n t ar d a  dat a da e n t r ada d o  r e qu e r i me �  

t o .  

1 1 
\ 

Artig� 
i 

58 - O segurado e m  g o z o  de A u xí l i o -Doenç a , i n s u s c e p t í  -

v e l  de recupe r aç ã o  par a s u a  at i v i dade h ab i t u al , de

verá s u b me t e r -s e  a p r o c e s s o  de r e ab i l i t aç ã o  pr o fi �  

s i on al par a o exe r c í ci o  d e  o u t r a at i v i da d e , n ã o  
,.. 

c essa ndo o b e n e f íc i o , at é qu e s e ja d ad o �c o mo h ab i -

l i t ado p a r a  o d e s e mp e n h o  d a  n o v a  a t i v i dad e , que 

l h e  garan t a  a s u b s i s t ê n c i a  o u , qu a nd o  c o ns i d e r ad o  

n ã o  recuperá v e l , s e ja ap o s e n t ad o  po r i nav al i d e z .  

- SEÇRO XV -

DO AUXlLIO ACIDENTE 

Será l i cenc i ad o , c o m  r e mu ne r aç ã o  i nt e g r al , o f u n  -

c i onár i o  ac i de n t ado e m  s e r v i ç o . 

Parágr fo único - O func i o nár i o  ac i d e n t ad o , d u r a n t e  o afas t ame n t o  

. \ 

p a r a  recuperaç ã o , não po d e r á  exer c e r  n e n h u ma at i v i  

dade remuner ada. 

C o n fi g ura ac i de n t e  e m  s e r v i ç o , o �a nq f í si c o  o u  

me nt al s o fr i d o  pe l o  f u n c i on á r i o  e qu e ·se r e l aci o n e  

me d i a t a  o u  i me d i a t ame n t e , c o m  a s  at r i b u i çõ e s  d o  

c argo exe r c i d o .  

único - Equ i par a-se ao ac i d e n t e  e m  s e r v i ç o  o dano :  

I - decorr ente de ag r e s s ã o  e n ã o  p r o v o cada p e l o  

fu n c i o n á r i o  no exe r .c í c i o  d o  c a r g o ;  
�r 

II - s o fr i d o  no per c u r so d a  r e s i d ê n c i a  par a o t r ab� . � 
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lho e vice-versa, acom�anhado de Boletim de ·Ocor 

rência Policial, quando assim o ·exigir. 

A prova do acidente será feita no prazo de 10(dez) 

dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigl 

rem, e será feita através de preenchimento de im -

pressa próprio, que deverá ser enviado ao setor jl competente. 

Parág àfo único - O funcionário que usar de má fé com relação 

abertura de acidente de trabalho, será punido 

a 

com 

[ 
Artigt 62 -

1 

Artigl1,. 6 

ParágJ;afo lg -
1 
1 1 
1 

demissão. 

O segurado em gozo de Auxílio-Acidente, insusceptí 

vel de recuperação para sua atividade habitual, d� 

verá submeter-se a processo de .reabilitação profissi.Q_ 

nal ·para d�exercício d� o�tr�.-�tividade,não cessando o 

benefício, até que seja dado como habilitado para 

o desempenho da nova atividade, que .lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não :ecuperá -

vel, seja aposentado por invalidei. 

- SEÇAO XVI -

DA PENSAO POR: MORTE 

A pensão por morte, devida aos dependentes arrola

dos no Artigo 62 a 89, corresponderá ao vencimento 

definido no Artigo 81 ou ao valor da aposentadoria 

sendo paga a contar do óbito do segurado, propor -

cionalmente ao .número de dependentes. ,. 

A pensão por ·morte será deferida aos beneficiário�:···!.�/ 

discriminados nesta Lei da seguinte forma: ·. '\J 
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ITO 

I - cônju�e: a totalidade; 

II - cônjuge e filhos: metade ao cônjuge e metade 

aos filhos, em partes iguais;. 

III - filhos: em partes iguais; 

IV companheiro: a totalidade: 

·V companheiro e filhos: metade ao companheiro e 

metade aos filhos, em partes iguais; 

VI - cônjuge, ex-cônjuge beneficiário de alimentos 

e companheiro: em partes iguais; 

VII - cônjuge, ex-cônjuge beneficiário de alimentos · 
companheiros e filhos :metade ao câljuge e ex-cênjuge e 

çall)Srheiro em partes iguais e metade aos filhos, 

em partes iguais; 

. VIII - pais: em partes iguais; no caso de existir ap� 

nas um deles, a totalidade; 

IX - irmãos: em partes iguais: 

Por morte. presumida de segurado, a ser declara·da p� 

la autoridade judiciária competent'e, após 6 (seis) 

meses de ausência será concedida UllJª pe.nsão provi

sór ia, obedecida a forma estabelecida nesta Lei p� 

ra a pensão normal. 

ParágTaf único - Verificado o reapareciemnto do segurado, o paga-

Artigd 65º -1 

menta da pensão cessará imediatamente, desobrigan

do os beneficiários da reposição das quantias já 

recebidas. 

Nenhum beneficiário poderá receber mais de uma pe� 
,, 

são municipal, ·salvo os filhos de geni tores segur� ' 

dos, ou em caso de acumulação de cargos ou funçõe�,� 
-�:-
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permitida por lei. 

Parág�afi único - O beneficiário que já percebe outra pensão muni-

\ 
cipal deverá optar por uma delas. 

i l Artigo 66 - Enquanto existir dependente com direito ao benefí-
1 t 

Artig+ 67 -

1 

cio, a extinção de quota da pensão não lhe reduz o 

valor. 

Na hipótese de direito ao benefício por mais de 

uma família, nos termos do Art. a2, a parcela fami 

liar será de 50% (cinquenta por cento) gos venci -

mentes, dividida igualmente pelo número de família 

e aos 50% (cinquenta por cento) restantes, distri

buidos proporcionalmente ao número de dependentes 

do segurado na data do óbito. 

O percentual apurado na forma do caput para cada 

família manter-se-à igual enquanto existir pelo 

menos um dependente. 
.. 

Parág afo 2º - Para esse .fim entende-se por família o conjunto de 

pessoas ligadas por vínculo de corisanguinidade ou 

, de sociedade matrimonial, e os equiparados a fi-
. . . 

Artigo 68/ -

1 
Artigo 6� � 

1 ; 

lhos conforme o Art. 62, § 22, �ujo sustento este

ja a cargo do segurado falecido. 

As pensões serão automaticamente atuaiizadas, na 

mesma data e na mesma proporção-dos reajustes dos 

vencimentos dos funcionários. 

Acarretará perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 
.,,, ' 

' i 
II - a anulação do casamento, quando a decisão. o-� 

correr após a concessão da pensão ao cônjuge; \J 

�:· 
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III - a cessação de invalidez, em se tratando. de be

ficiários inválidos; 

IV - a maioridade de filho� irmão órfão, aos vinte 

e um anos de idade; 

V - a acumulação de pensão; 

VI - para o beneficiário viúvo em decorrência de' 

novo casamento; 

VII - pela opção nos termos do Parágrafo único do 

Art. 65; 

VIII - quando o benefiéiário passar a conviver 

companheiro ou companheira; 

como 

IX - em geral, pela cessação das condições ineren -

tes à qualidade de beneficiário. 

CAPlTULO III 

DA ASSISTENCIA A SAUOE 

A assistência à saúde do funcionário ãtivo ou ina

tivo e de sua família, custeada pe�a Pre;idência 

Municipal, complementa e não exclui �os serviços 
, 

prestados pelo S. U. S. - Serviço Uni;ficado de Saúde. 

A assistência à saúde será presta�a pgr sistema de 

livre escolha e por meio de atendimento direto ou 

cobertura de despesas com consultas, exames subsi

diários, tratamento, internações clínicas e cirúr

gi�as e profilaxia em geral, na forma da presente 

lei e regulamentos, com a exclusão de tratamento ou ...._ 

cirurgia plástico-estética. 

Para a consecução de seus direitos objetivos 
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Artigo 73. -
1 

Previdência Municipal sempre que possível e 

necessário manterá: 

onde 

I - convênios ou credenciamento de profissionais de 

clínica geral, cirugiões e especialistas para 

atendimento em consultórios próprios; 

II - convênios com hospitais e estabelecimentos con 

gêneres, para uso de suas acomodações na forma 

convencionada entre as partes, observando-se: 

a) - internação, nos casos de cirurgia ou parto 

privativo, semi-privativo ou coletivo, com 

direito ou não a, acompanhante, excluídas as 

refeições deste; 

b) - internação, na fase aguda das afecção clíni 

cas graves, em acomodação designada em convê -

nio. 

III - ambulatórios próprios para consultas, tratamen 
"' -

tos, pequenas cirurgias, pertubações.da saúde, 

enfermagem rápida e tratament i odontológico. 

• A assistência à saúde prestada pel� 

Municipal consistirá de: 

previdência 

I - consultas com médicos e entidades conveniad�s 

com a Previdência Municipal; 

II - reembolso até o valor fixo de consulta estabe-

lecida pela Previdência Municipal, do despendi 

do em consulta com médico não conveniado, desde 

que a sua especialidade esteja entre aquelas ,. .. 

qualificadas junto 

III - pagamento integral 

à Previdência Municipal; . �·· 
do custo dos exames especi� '\) 
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lizados requeridos ou prescrito, pelo m�dico

atendente, quando se tratar de laboratório 

estabelecimento ou médico com quem a Previdên 

eia Municipal mantiver convênio; 

IV - reembolso, até o valor fixo estabelecido pela 

Previdência Municipal, quando , na hipótese 

do inciso anterior , se tratarde laboratórios, 

estabelecimentos ou médicos não conveniados 

com a Previdência Municipal. 

V - pagamento integral dos honorários relativos à s  

intervenções cirúrgicas por médico e aneste -

sista, com quem for mantido convênio ou :cre

denciamento. 

VI - reembolso, até o valor fixo, estabelecido pe

la Previdência Municipal por tipo de interven 

VII 

VIII -

IX -

.ção cirúrgica, do despendido com.a realizada .. 
por qualquer outro médico; 

pagamento integral das despesas de in.ternação 
� 

nos casos de cirurgia ou part9, na& condições 

do convênio mantido com o hospital ou estabe-

lecimento congênere; 

reembolso, até o valor fixo estabelecido pela 

Previdência Municipal, das despesas de inter

nação, para o mesmo fim, previsto no inciso 

anterior, em qualquer outro hospital1 ou 

estabelecimento congênere; � · 
pagamento integral das despesas de internação"1! 1 

para fins de tratamento clínico, nas:condições � 
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do convênio mantido com o hospital ou estabe-

lecimento congênere, observando-se, nos casos 

de doença crônica, o que a respeito dispuser 

o regulamento; 

X - reembolso, até o valor fixo estabelecido pela 

Previdência Municipal, · das despesas de inter

nação, para fim previsto no inciso anterior, 
em qualquer outro hospital ou estabelecimento 
congênere; 

XI - manutenção de ambulátórios próprios para pre� 

tação dos serviços previstos no Artigo 72 

inciso III, ressalvado o disposto no Art. 71. 

Parág afo 19 - A efetivação dos reembolsos fica condicionada à 

! 

��rág\afo 22 -

\ 

Artig 7 

! 

· Parág�arJ 

aprovação, das contas apresentadas pelo �eneficiá

rio ou dependente até 30 (trinta) dias decorridos 

da .alta ou do recebimento da assistência. 

O benefeciário ou dependente que se utilizar dos 

serviços da Previdência Municipal �e manêira imode 

rada, supérflua e/ou indevida ,terá se.u caso examinado 

de conformidade com a ttica Médica �e déle poderão 

ser cobrados ás gastos considerados excessivos ou 

irregulares. 

Fica estipulado como valor fixo para a remuneração · 
da assistência à saúde do funcionário e seus de-

pendentes a tabela da Associação Médica Brasileira. 

Os serviços de assistência à saúde, que porventura 

não constarem da tabela da Associação Médica Brasi 
.,. . 

leira, deverão ser remunerados mediante livre neg� � 

ciação, obedecidos os parâmetros de outras entida - �-� 

�:. 
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des médicas e de mercado. 

Parág.af 2º - Poderão ser firmados convênios com valores acima 

Parágra f 3.º -

1 \ 

Artig , . ( 

Artig( 
\ 

1 1 

75 -

76 -

daqueles fixados pela tabela da Assosciação Médica 

Brasileira, obedecidas as referênci�s do Parágrafo 

anterior, cabendo ao funcionário o reemboldo da 

diferença, mediante emissão de guia própria. 

No caso do Parágrafo anterior, todos os pagamentos 

serão efetuados diret�mente pela Previdência Muni-

cipal, sendo que a parte que couber ao funcionário 

será descontada em folha de pagamento, mediante au 

torização expressa. 

CAPlTULO IV 

DOS PERlODOS DE CARENCIA 

Período de carência é o tempo correspondente ao 

número mínimo de contribuições mensais indispensá

veis para que o beneficiário faça jus�ao benefício . . 
A concessão das prestações pecuniárias da Previdên ' ' -
eia Municipal depende dos seguintes; períodos de ca .. 
rência, ressalvado o disposto no art. 78 e § 12 do 

art. 89. 

I � auxílio-doença, aposentadoria por· invalidez e 

auxílio-natalidade: 12 (doze) contribuições 

mensais; 

II - auxílio-reclusão: 12 (doze) contribuições men-

sais: 

III - aposentadoria por idade, aposentadoria 

tempo de serviço e aposentadoria especial: 

por - ' 60� 
-�:-
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(sessenta) contribuições mensais. 

Independe de carência a concessão das seguintes 

prestações: 

I - salário-maternidade, salário-família, pensão 

por morte, auxílio funeral e prestações por 

acidente do trabalho; e 

II- auxílio-doença e.aposentadoria por invalidez 

nos casos de acidente de qualquer natureza ou 

causa, bem como nos casos de seguradb que, após 

filiar-se ao Sistema de Previdência dos Servi -

dores do Municípi� de Assis, for acometido das 

seguintes doenças: tuberculose ativa; hansenía-

se; alienação mental; neoplasia malígna; ce 

gueira; paralisia irreve�sível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkison; espondi

loartrose anquilosante; nefropati� grave; esta

do ava·nçado de Paget ( osteíte deformante) ; sín

drome de deficiência imunol�gi6a adq�lrida 
. � 

(AIDS) ; e contaminação por radiação� com base 

em laudo pericial da medicina.·especializada. 

Parágr fo·Onico -Poderão ser incluídas na relação a que alude. o 

Artigo 78 / -

\ 

inciso II deste aritgo outras morbidades qua se con 

figurem como de grave risco para o segurado e a so

ciedade, mediante laudos específicos das Associa 

ções médicas. 

O período de carência é o contato da data da 

ção à Previdência Municipal. 

filia� 
�:-
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T 1 T U L O III 

DAS FONTES DE CUSTEIO 

CAP1TULO 1 · 
SEÇAO 

DAS CONTRIBUIÇOES DOS SEGURADOS 

As contribuições dos segurados serão consignadas 

nas respectivas folhas de pagamento sendo devidas 

no percentual de 10% (dez por cttnto) sobre os ven-

cimentos, p�nsões ou proventos integrais, não se 

levando em consideração as deduções efetivadas. 
, 1 

Paragrafe 12 - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito poderão con ! 
! 
1 tribuir, facultativamente, com o percentual de 5% 

(cinco por cento) para se tornarem beneficiários da 

assistência à saúde. 

Parág afo 22 - O segurado que, por qualquer motivo, deixar de re

ceber retribuição mensal temporariameote, será o-

Artig 80 -

brigado a·recolher suas contribuições me�salmente� 

No caso de acumulação de cargos.o� funçõ�s permiti 

das por lei, o cálculo da contribuição ·incidirá so . . . -
bre os vencimentos integrais cortespondentes aos 

ca�gos ou funções exercidos. 

As contribuições, em atraso, devidas pelos segura- . 

dos, serã acrescidas de juros legais e atualizados 

monetariamente·, de acordo com índices autorizados 

pelo Governo Federal. 

.. - SEÇAO II -

�-DA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

�:. 
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. 
P ara o s  e fe i t o s  d a  pr ese n t e  L e i  c o n si de r a-se v e n c i  

men t a  a r e mu n e r aç ão d o  c argo , acr e s c i do de ad i c i o 

n ai s  d e  Che fi a, as se ssoramento o u  as s i s t ê n c i a  

n o t u r n o ;  po r t e mpo d e  ser v i ç o ;  po r s e r v i ç o s  ext r a

o r di n á r i o s ;  pe l o  e xe r c í c i o  de at i v i d adespe r i g o s as ;  

pen o sas ou i n s al u b re s ;  grat i fi c aç õ e s  pe r man e n t e s  e 

o u t r o s  val o r e s  r e mu n e r at ó r i o s  hab i t u ai s .  

Parágia f �nico - Não s e  i n c luem n o s  venc imen t o s  as i mpo r t ân c �as 

Artig� 82 -

! 
Artigi 63 -

\ 

Artigo 84 -

-
receb i das a t í t u l o  de grat i fi caçã o  de f�r i as ,  Li -

c e n ç a  P r ê m i o  , as i n de n i z at ó r i as e as que re s s ar -

ç am d e s pesas h av i d as em razão do t r ab al h o . 

CAP1TULO II 

DA AOMINISTRAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O o r ç ame n t o  d a  P r e v i dênc i a  M un i c i pal e v i den c i ará as 

po l í t i c as e o pr o g r ama de trabal h o  g o v e r name n t ai s , 

o b s e r v ado s o P l an o  P l u r i anual e a L e i ·"de Di re t r i -

z e s  Or ç ame n t á r i as , e o s  pr í n c í pi o s .  da un ív e r s al i d a  

de e do equi l í b r i o .  

A s  c o n t r i b u i ç õ e s  par a a P r e v i dênc i� S o c�al d o s  F u n  

c i on á r i o s  P úb l i c o s  do Mun i c í pi o  de A�s i s , de s t i n ar 

s e -ão ao c u s t e i o  de at i v i d ades espe c í fi c as, p�e v i �  

t as n e s t a  Le i ,  e s e rã o codi ficadas n o s  t e r mo s  da L e i  · 

F e de r al 4. 320 , de 17 de març o  d e  1 964 e d e mai s l e  

g i s l aç õ e s  s u b s e qu e n t e s , at i ne n t e s  e apl i cá v e i s  à 

e s péc i e .  

A s  de s pesas c om a P r e v i dê n c i a  Mu n i c i pal s e r ã o  e s pe � ,' 

c lfi c adas , po r e l e me n t o s , na Un i dade A d min i s t r at i�� 

�:. 
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Artig 8 
1 

Artigo eJ -

1 

. 

\ 1 i 

Artig' 87 -

Artig 88 -

va específica do Orgão de Governo, nos termos da 

Lei Federal ng 4. 320, de 1 7  de março de 1 '964 e 

demais legislações subsequentes, atinentes e apli

cáveis à espécie. 

As dotações orçamentárias , fixadas para atender 

às despesas previstas no Artigo 84, não poderão a

presentar saldos inferiores a 20% (vinte por cento) 

das dotações orçamentárias fixadas para 

dos vencimentos integrais dos segurados. _ 

pagamento 

O orçamento da Previdência Municipal integrará o 

Orçamento do Município, em obediência ao princípio 

da unidade observando, na sua elaboração e na sua 

execução, os padrões e normas estabelecidas na le-

gislação pertinente. 

A contabilidade será organizada, de forma, a permi

tir o exercício de suas funções de �ontrole prévio 

concomitaDte e subsequente e de informar, inclusi

ve de apropriar e apurar custos da� serviços, e 

. consequentemente, de concretizar o �eu objetivo 

bem como . interpretar e analizar os resuitados obti 

dos. 

T 1 T U L O IV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A assistênc ia ao funcionário , até a implantação de 

finitiva da Previdência Municipal, será processada 

consoante os cri tér ias e formas até então vigentes, .. : 

devendo ser complementada, se necessário pelo ór - � 
gão ou entidade à qual estiver vinculado o funcio-

& = · 
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Artig 89 -

.ig -

, 1 \ Paragrafo; 22 -

Artigo 90 

nár io . 

Para e fe i t o s  d e  v i gê n c i a  i n t eg r a l  da P r e v i dê n c i a  

S o c i a l  d o s  F u n c i o n á r ib s  P � b l i c o s  do Muni c í p i o  d e  

A s s i s , h a v e r á  a j u s t e  de c o n t a s  com a P r e v i d ê n c i a  

Soc i a l , c o r r e s p o n d e n t e s  a o s  p e r í o d o s  de c o n t r i b u i 

ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  j á  e fe t i v a d a s .  

A t é  a d a t a  da p u b l i ca ç ã o  d e s t a  L e i , o s  fun c i o n á r i o s  

c o n t i n u a r ã o  c o n t r i b u i n do n a  forma e n � s  p e r c e n t u  -

a i s  a n t e r i orme n t e  e s t a b e l e c i d o s , r e t r o a � i n d o - s e  o s  

e fe i t o s  d o  p e r í o d o  d e  c a r ê n c i a  a 1 Q  de j a n e i r o  d e  

1 990 . 

As  cont r i b u i ç õ e s  d e v i d a s  à P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i pa l , 

c on s o a n t e  o A r t i g o  79 , s o m e n t e  p o d e r ã o  ser  c o b r a  -

d o s  dos ben e fi c i á r i o s  a p ó s  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  da 

pub l i c aç ã o  d e s t a  L e i , nos t e rmos d o § 6 Q  d a · a r t i g o 

1 95 d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l . 
"' 

A t é  à i mp l a n t a ç ã o  d e fi n i t i v a  da P r e v i d ê nc i a  M u n i c i  

p a l , as  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  de �s$ i s t ê n q i a  a o s  
' . 

func i oná r i o s , se  n ã o  forem s u p ort a d é s  p e l a  P r e v i  -
. , 

ci ê n c i a  S o c i a l , d e v e r ã o  s e r  a r c a d a s  � e l o  "Mun i c í p i o . 

A S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  da F a z e nda e d it a r á  r e g u l � -

menta pa ra comp a t i b i l i z a r  a s  d i s p o s i ç õe s  c o n t i d a s  

n e s t e  T í t u l o  c o m  a s  n o rmas  de d i r e i t o  f i n a n c e i r o  

e o r ç am e n t á r i o , n o  p r a z o  m á x i m o  d e  60 ( s e s s e n t a  ) 

d i a s  da p ub l i c a ç ã o  d e s t a  L e i . 

Nenhum bene f í c i o  o u  s e r v i ç o  da P r e v i d ê n c i a  M un i c i -

p a l  p o d e r á  s e r  c r i a d o , maj o r a d o  o u  est en d i d o , 

a co r re s p o n d e n t e  f o n t e  de c u s t e i o  t o t a l .  

. ' 
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Sem prejuízo do direito ao benefício , prescreve em 

5 (cinco ) anos o direito às prestações não pagas 

nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou 

dos ausentes. 

A concessão de auxílio para tratamento ou exame 

fora do domicílio do beneficiário será feita na 

forma estabelecida em Regulamen�o. 

Salvo quanto ao valor devido à Previdência Munci -

pal, desconto autorizado por Lei, ou derivado da 

obrigação de prestar alimentos reconhecida em sen

tença judicial, o benefício não pode ser objeto de 

penhora, arresto ou sequestro. 

O benefício em dinheiro é P ª Q º  diretamente ao bene

ficiário, salvo em caso de ausência , moléstia con

tagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando se ... 

rá pago ao seu procurador cujo mandato n�o terá 

prazo superior a 3(três ) meses, podendo ser renova 

· do. 

O benfício, dev ido ao segurado ou a dependente ci

vilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe , 

tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por 

período não superior _ a 6(seis ) meses, o pagamento 

a herdeiros necessários, mediante termo de respon

sabilidade firm�do no ato do recebimento. 

o benefício poderá ser pago mediante depósito em 
.. .  

Conta Corrente. 
'.\(� 

O valor não recebido, em vida, pelo segurado deverá � 

. � -.. 

LEI 2890/1991
Fls. 59/61



/ 

\ 

6A
B
INE
T 

DO P
REFEITO 

Artig 98 -

Artigo 9 
1 

! • 1 
Ártigr 

1 1 

100 -

Artig 1 0 1  -

Artig9 102 -

Artig 1 3 -

./tíunicipal f}.ssis 
- fls . 35 -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão 

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da Lei Civil, mediante alvará judicial. 

O segurado em gozo de benefício por incapacidade ·e  

o pensionista inválido ficam obrigados, sob 

de suspensão do benefício , a submeterem-se 

pena 

aos 

exames médicos a cargo da Previdência Municipal . , 

bem como aos tratamentos e processos de reabilita

ção profissional por ela proporcionado�� exceto o · 
cir�rgico, que é facultativo� 

Qualquer segurado terá o diretito de peticionar s� 

licitando informações, cópias de documentos � de

monstrativos das receitas e despesas realizadas p� 

la Previdência Municipal com antecedencia mínima de 

15 ( quinze) dias. 

A Previdência Municipal deverá obed�cer a todos os 

cri tér los. de fiscalização e transparência, especi-. 
almente aqueles previstos na Lei. Orgânica do Muni

cípio de Assis e demais legislaçõej ap�icáveis ' à 

espécie. 

O Regime Prev idênciár io estabelecido· por esta �ei, 

não extingue nem restringe direitos e. vantagens já 

concedidas por leis em vigor, anteriores à sua pu-

blicação. 

São isentos de qualquer emolumentos, os requerime� 

tos, certidões e outros papéis que interessem a 

qualquer bene ficiário da Previdência Municipal. . 

O orgão de pessoal fornecerá ao servidor carteira � 
� : . 
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em q u e  c o n s t e  s u a  q u a l i f i c a ç ã o , d o c u m e n t o  e s t e  q u e  

v a l e r á  c o m o  p r o v a  de i d e n t i d a d e  p r o fi s s i o n a l , f u n 

c i o n a l  e ·p r e v i d e n c i á r i a . 

Parág ' a fo único - O s e r v i d or e x o n e r a d o  o u  d e m i t i d o , s e r á  o b r i g a d o 

Artig 1 4 -

A r t i gi 1 5 -

a d e v o l v e r  a c a r t e i r a  e o i n a t i v o , a s u b s t i t u í - l a  

p o r  o u t r a  e m  q u e  s e  f a r á  c o n s t a r  e s t a  c o n d i ç ã o . 

A P r e v i d ê n c i a  M u n i c i p a l  d e v e r á  s e r  implantada no praio 

m á x i m o  d e  9 0  ( n o v e n t a  d i a s ) , a co n t a r  d a  p u b l i c a -

ç ã o  d e s t a  L e i . 

A p r e s e n t e  L e i  e n t r a r á  em v i g o r  n a  d a t a  de s u a  p u 

b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o  s e u s  e fe i t o s a 1 Q  de j a n e i r o  

d e  1 9 9 0 . 

Artigo 1 6 - R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o . 
1 

1 1 ' 

Prefei tura Municipal de Assi s ,  em 27 de j unho de 1 991 . 

1 

P u b l i c a d o  na 

J u r í d i c o s , em 2 7  

JOAO 

F I L HO 

E ADMINI STRAÇAO 

e A dm i n i s t r a ç ã o  

F I L HO 
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